
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2024 

OBJETO: Aquisição de pneus, para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal. de Serrinha/BA. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75,11 da Lei Federal n°14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Ponte  

Recursos

01- CAMARA 

1VIUNICll'AL 

2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA 

33.90.30.00 - 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.5000 - 

RECURSO LIVRE 

rMPRESA: GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ sob n° 11.317.734/0001-15 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DÊ SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

IDE1 I~tC~~z~ÕSD'r . 
~If~i~sl~S"ZÜISTTÁ~TI~T< aa~ :$~„~u 

UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente 
SIGLA DA UNIDADE: 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Perivaldo de Jesus Silva. 
MATRÍCULA DO (A) SERVIDOR(A): 

E-MAIL: Copel.cros®gmail.com. 
TELEFONE: (075) 3261-2315 

nirá~w ~ ~ - ~' i i ~:- 
mc?PaL~~rn~.~~x 

(x) Fornecimento de bens 

( ) Prestação de serviços 

'ti w 
A realização deste objeto se justifica em face dó interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção 

de eventuais problemas automotores e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Câmara 

Municipal, a fim de garantir a melhor funcionalidade diária e segurança dos servidores e vereadores que utilizam 

diariamente para serviços externos e viagens. 

~ 
Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 038/2022. 

ITEM: ESPECIFICAÇÕES: ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: UNIDADE: 
1 PNEUS 195/55, REF.16, PARA CARRO. 16 UND 

ESP Õ........rikTR:4i 4 t C,? .. .. 
~ ,.. S

5.1. Prazo de execução do objeto: Prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento. 

5.2. Prazo do contrato: _0_ meses 

() com prorrogação 

( x) sem prorrogação 

( ) contrato por escopo/renovação automática 

( ) indeterminado 

5.3. Natureza: (X) bens/ serviços comuns; 

( ) bens/ serviços especiais 

( ) Obra de engenharia Comum 

( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: ( x ) serviço/ fornecimento não continuado 

( ) serviço/fornecimento contínuo 

( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 

( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 

j Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( ) total / global 
( x) parcelado 

5.6. Forma de pagamento / requisitos: ( )pagamento total / global ( x ) pagamento parcelado 
5.7. Locais e horários de entrega do béni% prestação do 

serviço e recebimento: 

(X) rxebimento provisório 

( ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 

técnica: 

( ) Sim 

(X) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SR'): ( ) Sim 
(X ) Não 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

6• 'VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE CONTRATA_  O SUG , DA 
O valor estipulado R$ 7.594,02 (sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e dois centavos), dessa forma, a presente 
contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 

( ) Concorrência 

( ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 

( ) Leilão 

( ) Concurso 

( X ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ARP 

O DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - Eli': 
( X) Sim 
( ) Não. Fundamento: 

&. :ISUGESTÃO DOS .INTEGRANTES D S EQUIPES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1. Equipe de gestão e fiscalização: 
Gestor do contrato: Fiscal 1: Fiscal 2: 
Nome: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: Josevaldo Rodrigu's de Souza. Nome: 
Matrícula: 071/2023 Matrícula: Matrícula: 

10. ANEXOS: 
• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA I2 ( X ) 
• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 
• MAPA DE RISCOS ( ) 
• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 
• PROJETOS BÁSICO ( ) 
• PROJETO EXECUTIVO ( ) 
• OUTROS ( ) 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 
para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 
abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 

estilo, tudo com base na Lei 14.133/2023. 

Serrinha - Bahia, 15 de abril de 2024. 

FERI VALDO DE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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~ 
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPALDESERRINIIA 
Av.ManoalNuva,sn•735,Can4o, Telefona. (75)3261-231S.Serrint,e-Bahia 

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada para aquisiçâo de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de SeninLa - Bahia. 

!,-. 7(!
~ g! t 4 }~ " EOBs~,l~ G@EROR~ ~ r~ ', ~ ~.ARECBbOE" t ' ~ ~~ . ORíaTB~ORF3 ~ ~.y vM~DIO1" - ., ~ 

. ,a  t,0~ dSrJ.c' a . a-`~.+~ ' .>'V."aÃ3üálld, k #.TQ7Eah_ ~VáLW" . .'iráWt - pY..iSfiff, SNabI n_ kU14% S úLto 
1. PNEUS 195/55, REP.I6,PARA CARRO UND 16 R$ 410,00 RS 6.560,00 R$ 480,00 RS 7.680,00 RS 470,00 R$ 7.520,00 . R$ 453,33 R$ 7.253,33 

VALOR TOTAL   -  > R$ 6.560,00 RS 7.680,00 R$ 7.520,00 R$ 7.253,33 

ETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS. 
SERRINHA-BA, 04 a 09 DE ABRI. DE 2024 

Perival'do de Jesus Silva 
DIRETOR GERAL 
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. . . 
DE SERRINITA 

Telefone: (75)3261-2315. Senta -Bebia 

ESTADO DA BAI3IA 
CÂMARA MUNICIPAL 

... ;;.. Av.!vrmaet Noviº ri' 235. Cato. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da Cãmara Municipal de Serrinba - Bait

,. _,_.  ;., . ..,. ~«.,,
:mos^ ; 4 - B+T`s s. =e ,. c D . 

_..'~»44AIiCO ék:+2 $VO W*RDe SS SEW ~RRilç~ f S LaW n UANQPE2RBÇOSatÂW e1 =..A MED1O 
" . ... .. VAE'UnSZS ata1nothfl ir Vij Wa. P iwãlrta1 c'amiase 5 rwa7 vtÈM . vig wiirrnã. 

1 PNEUS 195/55, REF.I6,PARA CARRO UND 16 RS 598,72 fl  9579,52 ES 545,00 RS. 8.770,00 R$ 344,67 RS 5.514,72 RS: 496,13 R$ 7.938,08 

VALOR TOTAL > R$ 9579,52 R$ 8.720,00 RS 5.514,72 RS 7.938,08 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
SERRINHA-BA, 17 DE ABRE. DE 2024 

Perivaldo deJesus' Silva 
DIRETOR GERAL 

o 
~ 



DE SERRIN'I3A 
Telefone: (75) 3261-2315. Secrinha - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL 
Av. Mnnoel Novais n• 735, Centro, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada  para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 
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1 PNEUS 195/55, REF.I6,PARA CARRO UND 16 R$ 570,00 R$ 9.120,00 R$ 378,83 R$ 6.061,28 R$ 474,42 R$ 7.590,64 

VALOR TOTAL > R$ 9.120,00 R$ 6.061,28 R$ 7.590,64 

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS. 
SERRINHA.BA,.15 DE:ABRILDR2024 - 

Perivaldo de Jesus Silva 
DIRETOR GERAL 



LS ;, ESTADO DA BAHIA 
CÂ1~IRA MUNICIPAL DE SERRINHA 

. ., Av. Aásctoal Novais rf 735, Canto, T.laíonec (75) 3261-23]5. ̂ - - -' - - - Bahia 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

~ D' 
d 

• ôCR Ad ~` _ ~. 
aLUid V ota1 11Und k Vláfott VaT J 4WãliYfá aTUndZ t ValiÇ1ofâla

I PNEUS 195/55, REF.I6,PARA CARRO UND 16 R$ 453,33 R$ 7.253,33 R$ 496,13 RS 7.938,08 . RS 474,42 R$ 7.590,64 . R$ 474,63 ItS 7594,02 

VALORTOTAL=====_______ ________________-_> ES 7.253,33 RS 7.938,08 RS 7.590,64 RS 7.594,02 

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS. 
SERRINIIA-BA.17 DE ABRIL DE 2024 

Perivaldo deJesus Silva 
DIRETOR GERAL 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROPOSTAS INICIAIS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL " 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
oa.zso.z3zro661ao 
MAmlZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO G ç 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

aorolnoo, 

J 

NOME EMPRESARIAL 

ALMEIDA SOUZA COMERCIO DE PNEUS LTDA ' 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 
J E PNEUS AUTO CENTER c. 

PORTE 

EPP 
-

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30.1-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
45.30.143 - Comércio a varejo de peças e acessórios; r•.ovos para veículos automotores 
40.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 
Internacional ' 
45.20-0-04 -Serviços de alinhamento è balanceamento de veículos automotores 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZQJURIDICA
206-2- Sociedade Empresária Limitada ' 

LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE DUTRA 

NCIMERD 
315 

COMPLEMENTO 
SAIA 

CEP 
44.001-615 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO J 

MUNICIPID 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO '- 

ACELSODONTO@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 3625.5255 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ' 

¡ MSITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA - 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 ' 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I 

SITUAÇÃO ESPECIAL - DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/04/2024 às 16:21:21 (data e hora de Brasilia): Página:111 

~~ 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

04.260.232/0001-30 
NOME EMPRESARIAL: 

ALMEIDA SOUZA COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

RS100MOO,OD (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Adminlstradorés(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA 

qualificação: 

22-Sócio 

J 

Nome/Nome Empresarial: 

ANTONIO CELSO DE SOUZA ALMEIDA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no USA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 16/64/7074 às 16:74 (datas hora de &asaa). 

~ ) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.~r ¡Y 
2- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 
11.317.73410001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA AO ç Ç 
CADASTRAL 

DATA DEASERTURA 
osno/zoo9 

NOME EMPRESARIAL 
GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PNEUS GIKA - 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de velculos automotores 
45.20-0-06 -Serviços de borracharia para velculos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para vélculos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.423-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de c~nstruç_a em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV LOMANTO JUNIOR 

NUMERO 
700 

COMPLEMENTO 
'•••••~ 

CEP 
48.700-000 

BAIRRO/DISTRITO I 
GINASIO 

MUNICIPID 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GIKAPNEUS@YAHOO.COM ,. 

TE! FFONE 
(75) 3261-2299 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÇAO CADASTRAL 
0511012009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dézembro de 2022. 

Emitido no dia 16/04/2024 às 16:23:47 (data e hera de Brasilia). Páglna:1/1 

~~ 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

11.317.734/0001-15 
NOME EMPRESARIAL: 

GIKA COMERCIO DE PNEUS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 

RS50.000,0O (Cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

•
Nome/Nome Empresarial: 

EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES 

Qualificação: 

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

MARCONE DA SILVA LOPES 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

~ 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 16/06/2024 às 163! (data e hora de 6asiia). 

\~ 
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{ , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ MATRIZ 
COMPROVANTE DE AINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ct Ç 

CADASTRAL 

T DATA DEAB7
.260!0001.73 29/03N996 

NOME EMPRESARIAL ' 
SERTRAV TRATORES E VEICULOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
45.30.7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-06- Comércio a varejo de peças e acessórios novos pare motocicletas e motonetas 
45.43.9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máqu'.:las, aparelhos e equipamentos pare uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de farragens é f'rramec•as < 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubri9cgntes 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
52.29-0-02 -Serviços de reboque de veículos 
71.20.1-00 -Testes e análises técnicas 
77.314-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrieolas sem operador 
77.32.2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SANTANA 
NUMERO 

25 
COMPLEMENTO 

•'~'^` 

CEP 
46.700-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SERTRAV @r HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 3261-3339 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL ` 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

.. . .. ._ .. 
I . c 

` 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/04/2024 ás 16:24:59 (data e hora de Brasília). Página: 212 

~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t; an

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCWÇAO 

MATRIZ 
.280/0001-73 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DnrA DEAeImuRA 
zs1o31tsss 

NOME EMPRESARIAL 
SERTRAV TRATORES E VEICULOS LTDA ` 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
' 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0.99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
22.12.9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
28.313-00 - Fabricação de tratores agrícolas, pesas e acessórios 
28.53.4.00 - Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 
29.50.6-00 - Recondlclonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores.agricoL 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
43.13-0-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica ' 
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrals de ar condiclonsdo, de ventilação e refrigeração 
45.20-0-01 -Serviços de manutenção e reparação mecãnlca de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria ã pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 -Serviços de manutenção e reparação élétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 -Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 -Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 -Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0.07 -Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIOICA " 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SANTANA 

NÚMERO 
25 

COMPLEMENTO 

CEP 
48.700-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
L'cRRl~:1A 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SERTRAV@HOTMAIL.COM 

TELE. ONE 
(75) 3261-3339 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2M9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/0412024 às 16:24:59 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 

~~-



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

01.122.280/0001-73 
NOME EMPRESARIAL: 

SERTRAV TRATORES E VEICULOS LIDA . 

CAPITAL SOCIAL: 

RS750.000,00 (Setecentos è cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

~ 

Nome/Nome Empresarial: 

GENISELMA DE OLIVEIRA GAMA COSTA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

MARINALVA RIBEIRO DA SILVA COSTA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610412024 às 16:26 (data e hora de Brãsllia). 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

BANCO DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40610001-97 

~~ 
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Relatório de Cotação: pneu 'f 

Pesquisa realizada entre 17/04/2024 09:26:34 é 17/04/2024 09:27:11 

Preço 

Público 
õrg8o Público 

2 MUNICÍPIODEAREIe4BRANCA/SE 

NI<iNIC11DH16ibIf 

Valor Uoltário 

Valor do Item em relação ao total 

• 1) pneu 195175rl5 

RCISIÓrlo gerado no dia 17(04/1021(L9:28:32 (IP: 179.186.18.148) 
Lj

78603 

r 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 545,00 

4 

3 

2 

1 

0 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

21/1212023 RS 545,00 ¡ 

~.4~ 

115 496,17 

MMdi.► do, Prcçu> Obt9du.: RS a'►6.17 

r3uantidade de praços portam 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 

Relatório gerado no dia 1710412024 09:28:32 (11':179.188.18.1481 
Código Validação: %2bJJd3aUOexsJDlOinC6cgdeTCl%2fOCMUD0CihxSFuTwgHUanptn6WA963d%3d 
httpJJwww.banoodepreco.^..am.tirfCedlAcadoAulenOcidade7lokan-°Á252bJJd3aUt7axslDlrJtrCBegdaTCl%252!t`CMUTXICI1ucSFuTWgHUenPImeWAYe253d9GZ53d 1/5 
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o 

Ilim I pntu 195 - 5rih 

I'rcea ['stiarado: R14'rt+.l' inn 

e.' . 
.y 

-, 
Pereculttal: . ~ç r i:.tintadu { atctllndo: Rti frlwlia du. Preços Obtidos: L'` 1'In I -

Quantidade Descrição 

e1tF 

Preço (Outros Entes Públicns)1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11 d». 5'dn IN 65 de 07 de JvAio de 2021(Let n'14.133) 

Observação 

RS 598,83 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OO slUNICIPIO DE MATARACA-PB 

Objeto: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a frota do Fundo Municipal 

de Saúde deste Municipio 

Descrição: PNEU 195)751116 - PNEU 195175R16 

CNPJ 

~ ~•~, 

Razão Social do Fornecedor 

45.309.272/0001-06 M A L DE M MARINHO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não infonnada 

Endereço: 

02.678.428/0001-13 LAGO ACF.SSORIOS E PECAS ..TDA 

Marca: Marca trio informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SC Chapccó AV GENERAL OSORIOD,I127 L17IZ AFONSO (ìONSALES (49)3319-0823 bransalcsQbransales.corn.br 

Nome de Contato: 

Data: 22/03/2024 09:10 

Modalidade: PREGÃO ELETRÒNICO 

SRP: NÃO 

lden [locação: 00006-2024-MATARACA-PB 

Lote/item: 41 

Ata: J ink AF' 

Fonte: https://bllcompras.corn/Processfproccss 

SearchPublic7param1 '1 

Quantidade: 30 

Unidade: und 

UF: PB 

Telefone: Email: 

Valor da Proposta Finai 

~OMERCIDDEc ~~~t~W,7RI05Ë~.Ì}BRIEYC'.A3'I1~S:í.Tü 

RS 399,00 

RS 449,50 

Relatório gerado no dia 17/0412024 0928:32 (IP: 179.186.18.148) 
Código Validação: %2biJd3aUOexsJDIOtC6cgdaTCl%2toCMIirxiCíhxSFuTwgHU8nNm5WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.br/CorvflcadoAc,nnticldada7toker.-%252b)Jd3aUOexsIDIOtC6cgdaTC1%252tOCMUTX Cita SFuTwgHUãPtm6WA%253d%2534 2/5 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

45.538.349/0001-10 ASSIJNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inibonado 
Descrição: Descrição não iáfórmada 

Estado: Cidade: Endereço: 
PF. 1 Olinda R EUGFiNIO LUCIANÕ DE MELO, 371 

80.934.63110001-17 FREDI PNEUS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante ido informado 
Descrição: Descrição aio informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lar. IIAn. S'da 1Nól de 07 de.lulí+o de 2021(l et n' 14,13.i) 

Nome de Conta/Õ: Telefone: 

CLEC(A (81)3083-4725 bsm4x2000Qa.gmaiLcom 

Email: 

RS 748,16 

R5 799,99 

RS 545,00 

órgão: MUNICÍPIO DE AREJABRANCA/SE, 

Objeto: registro de preços visando realizar possirel aquisição de materiais de pneus, cbtnaras de 
ar e protciorcs novos para uso dos veículos leves e pesados quo compõem a frota de 

vciculos do Miínicipio 

Descrição: PNEU 195160 RIS NOVO -PNEU 195/60 R)5 NOVO, PRIMEIRA LINHANAO 
t RECAUCHUTADO COM CERTIFICADO INMETRO. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Medianº das Propostas Finais 

Inc. OArt. S'da IN 65 de 07 de 202! (lei e' !4.!3) 

Data: 21/12/202310:15 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 78603 

Late/Item: 17/17 

Ata: L,ink At,1 

Fonte: 1 icitanet.com.br 

Quantidade: 30 

Unidade: UND 

UF: SE 

Valor da Proposta Final 

RS 344,67 

Órgão: MUNICÍPIO DE MOITA BON1TAJt I1 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE 
PNEUS, CÁMARA DE AR e PROTETOR DE PNEU PARA SUPRIR A DEMANDA 
DOS VEÍCULOS E MAQUINAS DAS. SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Descrição: PNEU 195/65 RIS Í PNEU 195/65 RIS - PNEU 195/65 R15 j PUEU 195/65 RIS, COM 
GARANTIA DE QUALIDADE, ALTA RESIsTÈNCIAAO CALOR; IDEAL PARA 
SUPORTAR AS MAS CONDIÇÕES DAS ESTRADAS. 

Objeto: 

1 

x •~t 

Data: 15/12/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 77252 

Lote/Item: 30/i 

Ata: J,ink Ata 

Fonte: licitanet.cnm.br 

Quantidade: 14 

Unidade: UND 

UF: SE 

Relatório gerado no dia 1710412024 09:28:32 (IP 179.18tE18.148) 
Código Validação: %2b)Jd3aUOexsJ0IOtnCBcgdaTCI%210CMUT)4CIhxSFuTwgRU8nPUn6WA%3d%3d 
http9lwww harmwdeprecas.com.bdCerttttcadoAutenUcidada7tnken=%2526jJd3aUOexsJ01OtriCeepdaTCE%2521OCMUTXICihzSFuTwgHUBnPtrnb`WA96253d%2534 3!5 
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C\PJ Raio Social tlu Furnecednr Valor d.a Proposta Final 

4.1.7 r:,0RS. C0(11-'_ l .. ti1F 1! 4SPRlìli\'D1STF:N1'OS AL IOMOTIVOS LII)1 ' 

Marca: Man 3. r.lcrrallt - 
. Fabrlcaatr:'F.Lr+ric~lr._
- óac rlçio;  f~rcc ri ¡'_n 1J o f n t ú^;1 Vrlx 

i Endrrcco: , . 

4?.&56.969/0001-09 MAX AUTOPECASLTUA 

Mun: Marca nim infoenmdt 
Fsbrleaate: Fabticantc nio imfornado 
Deacrlçio: Tkacriç3o no informada 

Estado: 
S F1 

Cidade 

Aracaju 
):tadercçs: 
AV JORGP.AMÁ[)O, 1563 

~4727O 243,OOOI 36 ' ' C 11R1IIBA( O~tERCIO~Lri[fTL[J\iÁ71CO5~ 
er F m{ lk t .> _ Y~- ¡4ir; ~, . -- ' ~;rz~`•+; 

~~,,>~arca~k4,jisan3tsiofoimsd.i~ . -,.. , 
iFaüriãòtr Fá ricocteáió mfunna.In
~Dcscrlç3óa Dacny7fo r.3õ (ntotrriãd.i t 

Takfoa,u 
.(79)3O&5-959O 

RS ?3Y(ì4 7 
•.) 

. + . . - 

RS 340,00 

Email: 
p cmiumcaitabilidadr yarrrw.com 

.a 
Falado Cldadr:`n :  iadtreço %' t z' \ome~deCoutxto: ' TdeJlme r FinaD ' r { .,.  

'b-' -- JJRtDt11t713 3 Ol)  ~ a , . ~. Salrnn - .r . ;(41)?[t.i 252Lf. ~„chtwolemals~'n~Frotawl.c~m - , .-•'1. . - - •... 
n. . .~ 

- . , . . . • ._ . , ._ :',~•'' .! .+ ti,,,... _,yr 

44,116.lE91G001-42 HVOK 1MP(HtTACAo DIS'11t18U1CAO LIDA RS 344,67 

Mttaet Mtttn do Ii 
Fsbalpiltx Ftlbeiestqe do N1lbetwdo 
Dtnetlçiat Daoraiçio do itifasmda 

Eadt rapS 

~{.~awvr~.r.cr• • s:la`.nrnpy..~ ssw >•~i++~r.~~-{~,r  ~r. 
,_ 5~36~d9~OOO1~:~•,A53L1NCAO;&'~A~rQ •CNOLO(itAL1'llA~.r 

~ Marca: bi~r.a r.lo (,.rr._sSa • - • 

~}obrlraofe: L~L:ict:;.r n1n ;r,fn^n.klo 
,1)rzcricòu: th-..crty.a.a r:17:111~r::lnda . 

_Estado Cldadr Fodrrocu: -  ` ^ _ 'r - .,,• :. rkr - _~ P_inruedeCbn tal n: ' '~ ldrfaat: . 'F1nal1: -
~ ~!4! ti 41i-r.>aar FMh33 - .. 

O,:r«r.e ` _~ 21. L,'(IL a(?1 :'C'IA -~t-1.0 t,S11 }CS: 3725 i tN,,rtcciGK~~,cn>.üLct2 

47.7o4►.Il6lnoob4ió RLUCITACOL'SLTDiA 

A&srtar: Manataïo' £ 

Fabrlcaatas Fahskaoçodolifat®sdn 
Deurlç[o: Deawiçio nlo infarrmrta 

Eadet>eçr: 

0t ~7?:IJ~'(KC11-51 t}\13!GA()-1L'CIIP1:I.:I5CIP,1 ~ 

rCY: \l.trC]n.3V 111L dE. '. - . - •', . . , ,• ~ - . 
alvicantc ev3o i:lfilrnuda 

Drscriçro: I)4criçãury+infurnidn . 

?, i:sudo -C'idade:  ' l~vdcreçe - ~ ~ "  , , _~•-- Diome dr C 002317  Tekfoue ~• ' " - . J:ntall:'.
tii' At ajs \\ I IIA`ti L111( 11S\ \t 1)) ` t' ilA tóç ~- -Jr ~ " (19)3341 '3 6 , 1, i:> Lr7rr*.i.0 ifixooc br 

ag
-

— .- ----•-- - ...__ ...._ .. _..._.'_ .. . .. ....~. ....._ _r ...... . . ' ...,  r S ~.     • }.r ' ryJSi~is•:~.r:~

RS 4OO,l;ll 

Relalórb gerado no dia 171GN2Q24 t1g.26:32 (IP. 171.186.I8.14) 
Códlpo VaCdaçia %2MJC3aUOaWIOC8cyda u7wpHLJtinP0meWA%3u%9d 
http•lAaww.banoodapreooama 70okens%~OjJd3ellQealDWmCticçdaTC1%2621OC11U1')OCOuSFu7wgNU8nP4n6WA%233d%25:1d 

RS 571i,01);: 

415 

~5 



`põ, Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

aJ FVÇ!AU t) Baneot)e Preen s º uma lu o e4ilglra qut. átundi an`c)taramç,trnc di p~squisa:dispi7stos em Leiï entes, Incttuçõcc 
\o+mati+as íuirílaos, Re itiumintas, Decretos el.of ttirlds.Sêüdo ssint.ltor rcunir%di~ers os tóntrs };aVernamentais, cumpieinentares c sthc ; 

~. .: ~~ dc dummdi emplo o SNlcnta n8o r ctinsi8rtváufu++~i~ n r i m n+cin p u, que as pesqutsas scjann rcali',.adac dc {olnllt Segura, :7!RI c 
dïcar ~ ri = . .., .. ..' _ . , .. ... h r . „,:.  . 

.- .Iio 

,.. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1- Bolsa de Licitações e Leilões 

https:l/bllcompras.com/Process/ProcessSearchPubllc?paraml=l 

2- Licitaaet - Licitações Eletrônicas 4.0 
llcitanet.com.br 

1 

1 

J 

~M • 

Data: 1 7/0412 024 09:26:35 
Acessar a fonte aqui 

Data: 04/03/2024 09:51:31 

Acessar a fonte ajj 

tTetatódo gerado no dia 17/04/2024 09:28:32 (IP: 179.188.18.148) 
Código Vatidação: %2b)Jd3aUOe:taDlOthC8cgdaTCl%2tO~MUTXiGt..âFuTwgHU8nPtmBWA%3d%3d 
httpYfwww.banoodepreeos.wm.br/Certittnda4ltentic'.dade7loken=%252bjJd3aUOoYs1DIOetC8cgdaTC{%252tOCMUTXICttucSFuTwgHU8nPbn8 WA%253d962S3d 5/5 



15104/2024,10:33 Preço da Hora- Babh:: Saiba onde comprar mala barato 

TROTA J L" MELHOR HORA 

J 

195/55R15 85V P1CNT+ PNEU 

R$ 356,00 
[II Código de barras: Não informado 

há 2 dia(s),16 hora(s), 25 minuto(s) e 59 segundo(s) 

® SID AUTÕ CENTER 

;= RUA LEOBINO BACELAR 25±VAQUEJADA 48700000, SERRINHA 

O 0,88 R,rn 

0 075991152298 

7 ROTA i MELHOR HORA 7 

PNEU GOODYEAR 175/65R14 86H DIRECTION 2 PRETO NA 

IIIIIIft R$ 374.95 
I® Código de barras: 7908315706354 

há 2 hora(s). 26 minutos) e 45 segundo(s) 
MAGAZINE LUIZA S/A 

AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES 44 CENTRO 48700000. SERRINHA 

00.61 Km 

7RÒTA 
J 

i .i HISTÓRICO] ,' MELHOR HORA 

PNEU SUNNY 215/65R1í 98V NP 

I IIIIIIIII R$ 37,83 
111 Codlgo de barras: 7908249313239 

há 2 dla(s),17 hora(s), 7 minuto(s) e 59 segundo(s) 

GOMMA PNEUS 

AVENIDA LOMANTO JUNIOR MARGENS DA BR 116 S/N VAQUEJADA - 01.48700000, 

SERRINHA 

O 2,02 Km 

ei 4121Ó46779 

7R 11 ,/ HISTÓRICOI k MELHORHORA 

PNEU GOOD 195/55R 

IiIIIIIII R$ 399.00 
® Código de barras: 7908315706590 

>ë há 1 dia(s),15'hora(s), 33lTtiinuto(s) e 29 segundo(s) 

~ASSAI ATACADISTA 

MtpaJ/pracodalraa.ba.9oxbrlprodu0oel 
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15f54)2024,11:42 , ,aço da Hora,- Bahla:: Saiba onde comprar coals barato 

POR EXEMPT O, DIGITE: CAFÉ, ARROZ.,. O (~ 

DAHORA e~~~~,4~~ ~~~ " z~ ~ i~►~ 

Menor preço _,Ë I Q j~j   © ~  Q CentRo de Salvador It )[  ~-~~ 
~._..-.. 

~- -- 

- J

Lista 01 Mapa 

Consulta realizada com sucesso em 15 de abril de 2024 às 21:42:19 
Você buscou produtos relacionados ao termo 'pneu 195: Exibindo 2 resultados. 

PNEU NOVO 195 R14C 1g6%lo4R XBRI CARGOOLUS 

R$ 550,00 
I I Código de barras: Não Informado 
r há 2 dia(s),18 hora(s), 3 minulo(s) e 49 segundo(s) 

~TfRES0LLES 
ESTRADA DE CAMPINAS 0Õ0062 CAMPINAS DE PIRAJA 41270005, SALVADOR 

06.341<m 
~ 71328~ó925 

~' ROTA j N MELHOR HORA tr..- _) t __---------, 

PNEU NOVO 19555 Rib CONT1POWERCONTACT 
De R$ Gi437 por: 

R$ 570,00 
LU Código do barras: Não informado 

j há 1 dia(s), 23 hora(s), 45 minuto(s) e 19 segundo(s) 

EUROVIA 
AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHES4925 PARQUE BELA VISTA 40280000, 

SALVADOR 

0409 Km 

O 7134328095 

17 ROT { [ MELHOR HORA 1 

T 
httpaJ/prawdahoraba.govbrlprodatoaJ 1n ~ 
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Estado da Bahia I 
SECRETARLA 
DA FAZENDA 

SEFAZ- secretaria da Fazenda 

2a Avenida n°260- CEP 41.745-003. CAB, Salvador i Bahia 

CNPJ 13.937073/0001-56 

® Todos o direitos reservados aos realizadores 
A utilização deste site está ujeita a aceitação dos termos de uso e termos de privacidade. 

t 

T 

btlpº*vrecotlahaaba.gov.bnymdufosl 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Cenho, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Télefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

4̀  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Data da Elaboração: 15/04/2024 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria Geral 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021). 

Com o intuito de manter ó pleno funcionamento das atividades legislativas e 

administrativas internas e de atendimento ao público sempre primando pela 

excelência no atendimentó ao cidadão, a Câmara Municipal de Serrinha, veem-se 

diante da necessidade de aquisição de pneus de modo a suprir as necessidades do 

veículo automotor pertencente a instituição. 

2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO - (Art.18, 

§1° da Lei 14133/2021).:

Diante da necessidade do fornecimento dos pneus, a única solução possível, qual seja: 

Solução 1: Contratação de énìpresa especializada no fornecimento de pneus. 

Contratação com entregá dos pneus solicitados fornecidos por uma empresa 

devidamente capacitada, aàferindo economicidade e eficiência na compra do produto 

solicitado pela Câmara Municipal. 

Justificativa da Escolha: 

A única solução encontrada apta a satisfazer as necessidades de realizar de forma mais 

econômica, ágil e com qualidade a contratação de uma empresa especializada no ramo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 14.133/2021) 

Para que o objeto da contrataçáo seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com ás características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67,68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261 2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitütivó, no caso dè sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade cóm a Fazenda Estadual relativo ao"domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade cdm a Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que cómprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Av. Manoel N6 th, N°735, Cen1Y6, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001 de 07 de fevereiro de 2022 procedimento 

administrativo para que dispõe sobre o a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contrdtação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública municipal. O custó estimado de R$ 7.594,02 (sete mil e quinhentos e noventa e 

quatro reais e dois centavos) foi apurado a partir de mapa de preços constante no 

processo administrativo. As pesquisas de preços referenciais foram colhidas a partir 

de pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, além da 

pesquisa no Banco de Preços, ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela. Administração Pública e contratos similares. 

Dos preços orçados para dada item, chegando-se, assim, ao valor médio unitário e, 

posteriormente, serão somádos os valores por item, calculando assim o valor médio 

total estimado da licitação. Tais cálculos estarão anexos no processo administrativo. 

A solução está estimada em'R$ 7.594,02 (sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais 

e dois centavos) para um perfodo de 08 (oito) meses. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da Lei 

14.133/2021). 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

DO FORNECIMENTO: 

1" etapa (comunicação cóni fornecedor) - o fornecimento será iniciada a partir do 

envio na Nota de Empenho,

O Gabinete do Presidente, através do Diretor Geral, solicitante do 

fornecimento, entregará a empresa classificada a lista de pneus que serão entregues 

a Câmara Municipal. 

2" etapa (entrega) - fornecedor terá 10 (dez) dias uteis para enviar os pneus 

solicitados. 

3° etapa (recebimemto provisório) - produtos poderão ser rejeitados, no 
todo ou em parte, quando éni desacorda dom as especificações constantes neste 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75:3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
dias. 

4° etapa (recebimento definitivo) - Os produtos serão recebidos definitivamente no 
prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório. 

DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO: 

Os produtos deste fornecimento serão considerados com qualidade se atenderem os 

seguintes critérios: 

O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte. 

Os produtos objetos deste termo deverão ser entregues em embalagem lacrada, 

devidamente identificada com a descrição e quantidade do material contido 

em perfeito estado ¿ de conservação, sem sinais de violação, umidade ou 

aderência ao produtó; bem como sem nenhuma avaria (vazamento, amassados, 

rasgos, sujeira, dentre outras); 

Na embalagem deverão constar etiquetas com lista de identificação de cada 

item e validade. 

O transporte dos pródutos deverá ser realizado em veículo apropriado. 

A entrega dos produtos será feita de forma parcelada. 

Será aceito soménte produtos novos, não recondicionados e/ou 

remanofaturados, corn padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, 

Michelin ou de qualidade similar ou superior, Certificado pelo INMETRO, com 

selo estampado. 

6. DEMONSTRAÇÃO ÕOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art.18, §1°, XIII da 

Lei 14.133/2021). 

Atender a necessidade da Câmara para bom funcionamento dos veículos da frota 

municipal. Adicionalmente;, a aquisição desses pneus está em conformidade com a 

legislação vigente, no aperféçoamento da gestão de gastos, na qualidade dos gastos 

públicos, além da garantia dd melhor segurança dos deslocamentos terrestres. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art.18, § 1°, X da Lei n. 

14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES -

(PREVISÃO: art.18, § 16, XI da Lei n.14.133/21). 

Não se aplica à contratação em questão. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 [7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII da Lei n. 

14.133/21). 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos no fornecimento. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -

(PREVISÃO: art. 18, § 1O, XIII da Lei n. 14.133/21). 

Com base em todo o exposto no presente estudo, a Equipe de Planejamento considera 

que se justifica a contratação, uma vez que a solução apontada atende plenamente às 

necessidades da Câmara Municipal e está perfeitamente adequada ao mercado, 

evidenciado relação custo-benefício da contratação. 

Por todo exposto, considerando-se os estudos e reuniões realizadas pelo Gabinete, 

declara-se que a contratação é viável e necessária para o apoio às atividades internas. 

FERIVALDO~DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

~ 

Aprovo este estudo técnico preliminar. 

José Reis d - Silva. 

Presidente da Câmara M cipal de Serrinha/BA. 

Serrinha/Ba,1'' de Abril de 2024. 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75 3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Serrinha - Bahia 

TERMO DE 

REFERENCIA. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

Processo Administrativo n. 027/2024 

1. Contratação de empresá especializada para aquisição de pneus no intuito de 

atender as demandas dá' Câmara Municipal de Serrir ha - Bahia. 

PNEUS 195/55, REF.16, PARA CARRO. 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, ~r 
conforme Lei n° 14.133/21: , 

1.2. O objeto é comum, não contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo; quando o: yobjeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providencias càbíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.594,02 (sete mil e quinhentos e 

noventa e quatro reãis e dois centavos). 

A realização deste objeto se justifica em face ao interesse público presente na 

utilização dos produtos parà a prevenção de eventuais problemas automotores e 

perfeito funcionamento dós veículos pertencentes a frota oficial desta Câmara 

Municipal, a fim de garantir a melhor funcionalidade diária e segurança dos 

servidores e vereadores que utilizam diariamente para serviços externos e viagens. 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

DO FORNECIMENTO: 

~~ 
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1" etapa (comunicação com fornecedor) - o fornecimento será iniciado a partir do 

envio na Nota de Empenho: 

O Gabinete do Presidente, através do Diretor Geral, solicitante do fornecimento, 

entregará a empresa classificada a lista de pneus que serão entregues a Câmara 

Municipal. ï 

2" etapa (entrega) - fornecedor terá 1.0 (dez) dias úteis para enviar os pneus 

solicitados. ¡: 

3° etapa (recebimento provisório) - produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desaçordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias. 

4° etapa (recebimento defriitivo) - Os produtos serão. recebidos definitivamente no 

prazo de 05(cinco) dias, Contados do recebimento provisório. 

DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO: 

Os produtos deste fornecimento serão considerados com qualidade se atenderem os 

seguintes critérios: 

O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

Os produtos objetos deste termo deverão ser entregues em embalagem lacrada, 

devidamente identificadà com a descrição e quantidade do material contido em 

perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao 

produto, bem como seni. nenhuma avaria (vazamento, amassados, rasgos, sujeira, 

dentre outras); 

Na embalagem deverão constar etiquetas com lista de identificação de cada item e 

validade. 

O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado. 

A entrega dos produtos será feita de forma parcelada. 

Será aceito somente produtos novos, não recondicionados e/ou remanofaturados, 

com padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou de qualidade 

similar ou s•uperior, Certificado pêlo INMETRO, com selo estampado. 

iC® 

Para que o objeto da contrai ação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com ás características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/ 2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
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A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 
última alteração consolidadà e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatóriós de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de Regularidad&riara com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor; pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Rëgularidade do FGTS - CRF; 
g) Prova de inexistência d débitos inad,mplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
a) Apresentação de um ou • mais atestados^fornecidos' por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 
objeto da presente licitação; 

3g 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontrataçãò do objeto contratual. 

Não haverá ezigência2da garantia da Confratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Obrigações da Contratada: 

5.1. Os dias do fornecimento serão determinados pela CONTRATANTE, mediante 

ordem de fornecimento. 

5.2.O fornecimento deverá ser prestado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.3. Todos os produtos deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 

relacionados com o transpórte dos materiais serão de integral responsabilidade da 

CONTRATADA. 

5.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

fornecimento. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centrò, Telefone: (75)'3261-2315. 

5.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.8. Comunicar ao Fiscal dó contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 

5.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todás as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.10. Executar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.11. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 
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5.12. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 
encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fatq impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes dd procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das ekigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se còuber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.13. Cumprir, além dos póstulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do triènor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.15. Guardar sigilo' sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

5.16. Será aceito somenté produtos novos, não recondicionados e/ou 

remanofaturados, com padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou 

de qualidade similar ou sup rior,.Certiiicado pelo INMETRO, com selo estampado. 

Obrigações da Contratante: 

5.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta; 

5.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

5.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 
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5.19. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.20. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

5.21. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.24.1. Exercer o poder dê mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação prevïr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário; 

5.24.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.24.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor òu entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

5.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

5.27. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver sé 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n°14.133/2021. 

5.28. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes nëste Termo de referência. 

5.29. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

5.30. Solicitar que seja substtuído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência., 

5.31. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

Caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do çontrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art.117, §1°). 

~~ 
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6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes1 a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua éompetência. (Lei n°14.133/2021, art. 117, §2°). 
6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos bü incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será • responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei n° 14.133%2021, art. 120); 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art. 121, capuf): 

127.0 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75,11 da Lei Federal 

n°14.133/2021 e Decreto Municipal n° 038/2022. 

7.2. Para fins de, contráfàção, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 

8.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de, instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

M,~ 
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8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente'deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade;. 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato è do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo,de execução do contrato; 

8.8.5. o valor a pagar; 'e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo apôs a comprovação da regularização da situação, sem 8nús ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado dá' comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período; a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autós do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a áiìipla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
i 

01 2.001 33.90.30 1500 

RHAILLA RAMOS CORDEIRO SILVA 

Assessora 

Serrinha/ Ba,15 de abril de 2024. 

Aprovo este termo de referência. 

José Rei . Silva. 
Presidente da Câmara nicipal de Sernnha/BA. 

Serrinha/Ba, 5 de abril de 2024. 
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PORTARIAS DE 

NOMEAÇÃO DE FISCAL 

E GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.40610001-97 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 04112023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis. 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, quanto às determinações legais para a 

realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002n0 que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, quanto às determinações legais 
para realização de contratações pela administração 
pública, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n° 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 

n° 1, de 4 de abril de 2019, quanto a gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o servidor Sr° Josevaldo Rodrigues 
de Souza como Fiscal de Contratos. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023. 

Art. 3° - Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, em 10 de Janeiro de 

2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 

48.7000-000. 
Te1.:75326 1.2315/7930 — CN PJ: 13347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap.org.bl/ 
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema- Versão: 2023 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017 000515-0 - INPI 
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Documento assinada digilalmente conforme MP n°2200-2 de 24/08/2001, , CP 
que instlul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE 5ERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licitató rios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133121. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1 ° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha nri hotmaii.com 

Atoaltraçilo d a do atstema 
Ven.2o 5.40 
Ir á: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 2410812001, 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasis. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 

CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Atuatzaçao diárla do sistema 
Versao 5.40 
Insaiçao:0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 2410812001, ICP 

que institui a Intraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasit. 
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I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, induindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhann hotmail.cotn 

• • • ~ .~. ..~ 

Atuafzaação diária do sistema 
Versão 5.40 
Insuíção: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200.2 de 24108!2001, ICP 

que institui a Infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Slstemta Ged-INDAP 

r~~• r k~ 

~ ~> ~.~..~ 

4 

E
st

e 
d

o
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o
 d

ig
it

al
m

en
te

 p
or

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
 I

C
P

•B
R

A
S

IL
 

! 
V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
is

p
o
n
iv

el
 p

el
o

 p
o
rt

al
 w

w
w

.l
n

d
ap

.o
rg

.b
r 

CertiricaçãoAutom$tfca ICP-BRASIL 

CM SERRINHW BA. DOM 2022 
Site: w ww 3ndap.org.br 

55 



~ 

t, r
. ± .I~s..t 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

Diári0~OfiCial do ANO 2022. BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XII N°02241 

xt'~ i 7ág" :a  J'ti.J k -' 
CA'MARAM.0 NIC HA BIPALDES  B-

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

5 

.0 
m 
ì; 
~ V 

~ 
~ 
ó 
n 
ª
I:

o rs 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos g 

d 
0 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

J do objeto a ser licitado; 
rn 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: d 
U 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; E 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e ft
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

C 

previsto no processo administrativo em curso. 

0 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e W 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do capuz. 

AtnaOração diária do sistema 

Versão SAC 
Inscrlç5o: 0053 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 2410812001, ICP 

que institui a Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.~Br 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(a)hotmail.com 
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7 

fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

por inexigibilidade ou por dispensa de 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.40610001-97 
E-mail: croserrinha hotmail.com 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detaihamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CAMARAMU;NICIPAL DE SERRINHA BA~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 
Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhaOhotmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 027/2024 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Considerando a contratação de empresa especializada para aquisição de 

pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

çomo o serviço merece ser executado, suá complexidade, volume de demanda, 

conhecimento específico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 

deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 7.594,02 

(sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e dois centavos). Para facilitar a 

compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 

~ - Estado da Salda 
CAMADA MUNICIPAL DE SERRII4HA 
s:Aocvunnotttn°mw,noAmwe~ro, ~.~-- 
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~ 
~ ~sr- ' .: âá Yt1LE9SLj;1S~°  C~7tutri95411tA8ESf~ts +T c• 

. 
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dL~ aiflsa Içsv taras nass
1 Ta1957$ffiS6,PAkACAF9ü iïhU 16 r3 4533 2$ 722333 E 6tt33 FS II$ A",W ri 75A7,61 YS á7i,Sí TS 99)1yC 
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De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 
para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de 

atender as demandas dá Câmara Municipal cie Serrinha - Bahia, utilizou a 

metodologia para aferição de preços praticados no mercado'e estimativa de preços, 

tendo sido realizado, a pesquisa diretamente com fornecedores, sitio eletrônico 

especializado e contratos similares; Ressalta-se:ainda que ò resultado da 'pesquisa 

AV.,Manoel Novais; N°735, Centro, S&rjnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
TeL: 75.3261.'1315 / 7930 — CNN:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

considerou a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme relatório da 

pesquisa de preços acima. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

foi realizada diretamente com os fornecedores estimando-se uma despesa de R$ 

7.594,02 (sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e dois centavos), 

enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa 

que é dispensável a realizaçào de processo licitatório, podendo realizar a contratação 

direta em razão do valor. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 

serviço e o valor orçado esto enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do §3, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 

de interessados. 

Serrinha- Ba, 17 de abril de 2024. 

FERI VALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO D. BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 027/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de 

atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez alia Usada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias à consecução da 

Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para cusi ear a respectiva despesa; 

3. Controladoria Interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inci.s( ► III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 17 de abril de 2024. 

JOSÉ RI DA SILVA 
PRESIDENT DA CÂMARA 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha,. Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL, DE SERRINHA 
Av. Manoel Nt vais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 027/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito 

de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada para aquisiçâu' de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara 

Municipal de Serrinha - Bahia. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 7.594,02 (sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e dois 

centavos). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente trata-se de 

recurso voluntário ou não, considerando a necessidade da utilização de Dispensa de 

Licitação. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 17 de Abril de 2024. 

SANTOS 
$~ ~FD VAN SA  ARAÚJO 

Agente de Còntratação. 

Av. Manoel Nc}~ais, N° 735, Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel: 75. 4'261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cowl :cros~grnail.con



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Setor de Contabilidade. 

Para: Setor de Licitação. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 027/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência 

de dotação orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de 

empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as 

demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, conforme especificações, 

tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

01 CÂMARA 

MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 

DAS ATN. 

LEGISLATIVAS. 

3.3.90.30.00 -
.MATERIAL DE 

CONSUMO 

1500 R$ 7.594,02 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 17 de abril de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER TÉCNICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 027/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no 

intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação de empresa 

especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da 

Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, pelo valor global de R$ 7.594,02 (sete mil 

e quinhentos e noventa e quatro reais e dois centavos), após compulsar os autos, 

verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus 

no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Aquisição de pneus para a prevenção de 

eventuais problemas autos ~i.otoi es e perfeito funcionamento dos veículos 

pertencentes a frota oficial desta Câmara Municipal. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$ 7.594,02 (sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e 

dois centavos) conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/ Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 17 de Abril de 2024. 

F;I~ 1L SA S&A 
Agente de Contratação 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 027/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no 

intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. DATA 

DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 22/04/2024, das 08:oohs até 23:59hs, 

que poderá ser enviado através do e-mail: copel.cros@gmaiI.com ou entregue na 

sede da Câmara Municipal de Serrinha -BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 

735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75,11 

e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 027/2024. 

INFORMAÇÕES: O Termo de Referência e informações complementares podem 

ser solicitado pelo e-mail: copel.cros@gmail.com 

Serrinha- BA, 17 de abril de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75} 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 027/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no 

intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. DATA 

DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 22/04/2024, das 08:00hs até 23:59hs, 

que poderá ser enviado através do e-mail: copel.cros®gmail.com ou entregue na 

sede da Câmara Municipal de Serrinha -BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 

735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75,11 

e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 027/2024. 

INFORMAÇÕES: O Termo de Referência e informações complementares podem 

ser solicitado pelo e-mail: copel.cros@gmail.com 

Serrinha- BA, 17 de abril de 2024. 

! z, 

Este documento pode ear vedfirado no endereço eleióntco 
hrpsJlindapArg.bd 
Sistema Gedlndap -Atualização dlãrla do sistema -Versão: 2024. 71po Programa: GI-07 - Campo de Apfcação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador- Processo n•: BR 51 2017000515-0. INPI 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA 

CLASSIFICATORIO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



Estado da. Bahia 
cAIVLi &uA. MUNICIPAL. DE SERB II' TJ A 
pxaczsrtnaz~o=z.zla ~»aL: ivrrn~c~rxo. - 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

MAPA COMPARATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. 
GIKA LTDA ALMEIDA SOUZA LTDA SERTRAV LTDA V AL.MÉDIO 

Val. Und Val. Total Vai. Und Val. Total Val. Und Val. Total Vai. Und Val. Total 

1 PNEUS 195/55, RF.F.I6,PARA CARRO UNI) 16 RS 410,00 RS 6.560,00 R$ 480,00 I R3 7.680,00 R$ 470,00 RS 7.520,00 R$ 453,33 RS 7.253,33 

VALOR TOTAL > R$ 6.560,00 R$ 7.680,00 R$ 7.520,00 R$ 7,253,33 

SERRINHA-BA, 23 DL ABRIL DE 2024 

1° Classificada  > GIKA LTDA R$ 6.560,00 

2° Classificada  > SERTRAV LTDA R$ 7.520,00 

3° Classificada  > ALMEIDA SOUZA LTDA R$ 7.680,00 

Perivaldò 

DIRETOR GERAL 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Do: Sr. Edvan Santos Araújo. 
Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
NÚMERO DO 
DISPENSA 

012/2024 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

027/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus 
no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de 
Serrinha - Bahia. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) ALMEIDA SOUZA COM. DE PNEUS LTDA; 

b) GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA; 

c) SERTRAV TRATORES E VEICULOS LTDA. 

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 
Município no dia 17 de abril de 2024, com prazo para envio das propostas em até o 
dia 22/04/2024, até às 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 
observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 
proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

Estado da Bailia 
CÂMARA ML7IVICIPAL DE SERRTNFiA 
PROCVAADOR1AOfORAL.7701t{AYSG>p7Q. 

CjC7 
' 
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iV~Lt VaL+IMat -Z rYSTa4iRt fwnV4'UN ,V~7.'7bN['7M 

1 hbü7SLV3ISiRFF.16,PARACAFRO DND 16 AL A0AD~RS 6J60A0 RS 37CA0 9.4 7183 FS 370A0 RS 7.S1QA0 AS 333.iá TS 7233.13 

RS 6560.00 RS 737$00 RS 752qA01ES 723333 VAIDRTOTAL - 

SSR~iA 9!L D t$ ASS~, Dã2D1i 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

A empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

11.317.734/0001-15, apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a 

empresa atendeu as aos requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e 

apresentou a sua documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. 

Fica classificada a proposta da empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 23 de abril de 2024. 

EDVAN SANTOS ARAÚ O 

Agente de Contratação 

C) 
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MUNICÍPIO 
CÂMARA MUNICIPAL DE _SERRINHA-Bi 

A Camara Municipal de Serrinha, Estado da"Bahia, visando_a transparência dos seus atos; 
vem ;a PUBLICAR: 

~:.

a .~ ~  ~~ ~. ~.; , .;~~. ► ,. ,s F ~--  -~^~~`<2
~ PORTARIAS N° 059/2023 E N°06012023, 04'DE ABRIL•DE2023 

I

r 

LEI N°,12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

A Lei t1° 12.52712011 regulamenta o direito constitucional de acesso as informações públicas. Essa 

itoim i ftTau.em,vigor_cm 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica; cem necessidade de apresentar motivo: o. recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades, 

A Lei vale para os trés Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta.e- ; 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e a destinação dos recursos públicos por elas recebidos, 

C JI ARA MUNICIPAL DE 

ande[ 1 

Presidente: Alexondro dos Reis Menezes 
10 5ecretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

oV~ïës, Centra .~. 
Esta documento pode ser veriãrado no enderoço eletrônico 
httpsJlmdap.arg.brl 
Sistema Gedindap -Atual zação diária do sistema -Versão; 2023 - Tipo Programa: 01-07 - Campo da Apticaçáo: AD-O4 
certirmedo da Registro de Programas do Computador- Processo n": DR 51 2017 00051 5-O - IPIPI 

48:700-0 

Leia o Diário Oficial do 

Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XIII • N°02591 

~ • CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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a 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM TA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA-N°. 059/2023 
~b e I ' . t: €_ ~ 

1 j 
~ `... í . _ ₹.-~ .."" 

e 

O.~FI?RESIDE TE DA~ 
ESTADO DA BÁHIA, no~.
conferidas em

r y,. 

Art. ̀ 1° _Nomear o Sr°. Edvan SantosAràújo para a Função de 
Agente de Contratação; na Câmara Municipal de Serrinha. 

f ~ 

UNICIPAL DE SERRINHA, 
s regimentáis,,eque lhe são ,y

Art. 2° - Esta 
retroagindo seus efeitos a. 

~ 
a entrara émyigó na data de sua publicação, 
3 dé abri( de.2Ó23. 

Art. 3° - teg1~re se, Publiqué-sé 

GABIN E D 

r 

PREÍEEiTE1p11 CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA B IA, ém 04 de ril de 2023. 

~,df,: n74

qsé Rei 4a 
PRESID N~~ DA 9ÁM~AI~ 

..rn~ ~IIÌ1 
~ ~a. 

t1NICIPAL
~ ̀w < ~.• 

,/ 

,Rlira ~' a 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(u~hotmail.com 

1A 
~,  ~ ~  ~•; ~~{,i 

cánoe º...• / ,..~'",!', 
Este documenta podo ser verificado no endereço eleinioo 
httpslfndap.arg.brl 

Sistema Cedlndap -ADrarznçAo diária do sistema - Verso: 2023- Tlpo Programa: GI-07 - Campo d° Aplcação: AD-04 
Cerllfcado de Registro do Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017 000515-0-INPI 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOGS DA EMPRESA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ n° 11.317.734/0001-15 

MARCONE DA SILVA LOPES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/05/1980, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 995.034.175-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 686628667, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na RUA SANTO 
AGOSTINHO, 5, CONDOMÍNIO SERRA VILLE, CIDADE NOVA, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 
BRASIL. 

MARIA VIRLAND DA SILVA LOPES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1959, casada 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 452.640.235-49, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 131122959, órgão expedidor 5SP - BA, residente e domiciliada na AVENIDA 
TIRADENTES, 396, GINÁSIO, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
FURE n° 29203364729, com sede Avenida Lomanto Junior, 700, Ginásio, Serrinha, BA, CEP 48700000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicallvlF sob o n° 11.317.734/0001-15, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e CONSOLIDAÇÃO, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES admitida neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/05/1979, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF n° 996.056.275-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0858596130, órgão 
expedidor S5P - BA, residente e domiciliada na RUA SANTO AGOSTINHO, 5, COND. SERRA 
VILLE, CIDADE NOVA, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade a sócia MARIA VIRLAND DA SILVA LOPES, detentora de 500 (Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 500,00 (Quinhentos 
Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MARIA VIRLAND DA SILVA LOPES transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente a sócia 
EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, o capital social da sociedade 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) dividido em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica assim 
distribuído: 

MARCONE DA SILVA LOPES, com 49.500 Quarenta e Nove Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais). 

EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES, com 500 (Quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 
500,00 (Quinhentos Reais). 

Req:81900001359818 

JUCErB 

`iJri'~ página'1 

Certifico o Registro sob o n° 97929144 em 09/12/2019 
Protocolo 195200551 de 09/12/2019 
Nome da empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA NIRE 29203364729 
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chanceia 159930495314585 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2019 
por Tiana Reglla M G de Araújo- Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ n° 11.317.734/0001-15 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 

MARCONE DA SILVA LOPES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extmjudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

6 

o 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em SERRINHA - BA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

MARCONE DA SILVA LOPES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/05/1980, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 995.034.175-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 686628667, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na RUA SANTO 
AGOSTINHO, 5, CONDOMÍNIO SERRA VILLE, CIDADE NOVA, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 
BRASIL. 

EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/05/1979, 

casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 996.056.275-15, CARTEIRA 

DE IDENTIDADE n°0858596130, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na RUA SANTO 

AGOSTINHO, 5,. COND. SERRA VILLE, CIDADE NOVA, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 

NIRE n° 29203364729, com sede Avenida Lomanto Junior, 700, Ginásio, Serrinha, BA, CEP 48700000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 11.317.734/0001-15, 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente CONSOLIDAÇÃO contratual, nos termos da 

Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Req:81900001359818 
~ 

Pagina

Certifico o Registro sob o n° 97929144 em 09/12/2019 
Protocolo 195200551 de 09/12/2019 
Nome da empresa GIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA NIRE 29203364729 
Este documento pode ser verificado em httpj/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 159930495314585 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2019 
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ n° 11.317.734/0001-15 

o 

o 

CLÁUSULA Y: A sociedade gira sob a razão social: GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, sediada na 

AVENIDA LOMANTO JUNIOR, 700, GINÁSIO, SERRINHA, BA, CEP 48.700-000. 

CLÁUSULA 2': O objeto social é: 

COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES (CNAE 4530-7/05), 

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 

4530-7/03), COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4732-6/00), COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (CNAE 4742-3/00), COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS (CNAE 4744-0/01), COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO (4744-0199), SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0/06), SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/04). 

CLÁUSULA Y: O capital social é no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil mais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, e distribuído como segue: 

MARCONE DA SILVA LOPES, com 49.500 Quarenta e Nove Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 

total de R$ 49300,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais). 

EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES, com 500 (Quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 
500,00 (Quinhentos Reais). 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA 4°: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA 5°: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e a data de início de suas 
atividades ocorreu em 05/1012009. 

CLÁUSULA 6': A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio MARCONE DA 
SILVA LOPES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA T: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do bálanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ n° 11.317.734/0001-15 

CLÁUSULA 8°: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA 9°: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir e fechar filiais ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 10°: Os sócios podem'de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de `pró labore', 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA 11°: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 12°: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLÁUSULA 1Y: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com 
observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA 14: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece SERRINHA—BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SERRINIIA - BA, 28 de novembro de 2019. 

d/Zo~ct \/..Ut4'o.zrt L&rQ &Q/! -S 
MARIA VIRLAND DA SILVA LOPES 

~1~ P,tDt~-e w\\~ ~ ` ~- J 
MARCONE DA SILVA LOPES 

f t T>7 . (JrA,o1Qlt.. jthCY1omrA QJ pa 
EMANOELA DA SILVA MOREIRA LOPES 
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PROTOCOLO 195200551- 09/12/2019 

ATO 002- ALTERAÇAO 

EVENTO 021-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/04/2024 14:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241846401 

RAZÃO SOCIAL 

GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

084.797.960 

CNN 

11.317.734/0001-15 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os. inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/04/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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05/08/2024, 16:20 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRI? 

Inscrição: 11.317.734/0001-1s 

Razão 
GIKA COMERCIO DE PNEUS LIDA 

Social: 
Endereço: AV LOMANTO JUNIOR 700 / GINASIO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prava contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Número: 2024060103442040515179 

Informação obtida em 05/06/2024 16:20:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:l/consulta-crr.ralxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1 



30/04/202414:15 https://gpi05.Goud.el.com.br/ServerExedtdbutadolidbutadoG(enVreportHiml7idDocumento=ddc3(577-37dg-0Ocf-65a473702... 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E NRRECADAÇAO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°517- CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNN: 13.845.086/0001-03--tEL:,(l)..3261-8500 

CERTÌDAO NÉ~GATÏi?
 
NICIPt1L ~Sar~_z~,_  T, ~ , 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: GIKA COMERCIO bE PNEUS^LIDA 
CPF/CNPJ: 1131773410001-15 
Endereço: Rua Av Lomanto JuniorTlº0Ó70Q =xdItÁSI4i - Serrmha-BA CEP: 48700-
000 

~ . 
CONCEDIDO) 

' v o F"t - ei to Agi' j ye ora -w quivos d -
Certifico para os devadosttins exefeitos+legats,que evenda o~rgmuosydá secretaria 

atra „r ç_  u t 
municipal da fazenda através  ~Dire oriadeëarrecadaçao e Tributos,'vem informar 
que não constam débitos vencidos ate a presentes data }" de, TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citaã~ò.~, 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.govbr/ 

OBSERVAÇOES 

null 

Emitida em: 30/04/2024 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Terça-feira, 30 de Abril de 2024 

Chave de validação: ddc3f577 

https://gpI05.Goud.el.com.br/5erverEueGtributadoltdbutadoGienVreportHMl7idDocumento=ddc3f577-37d940cf-85a4737024c536b3
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.317.734/0001-15 

Certidão n°: 29834363/2024 

Expedição: 30/04/2024, às 14:17:46 

Validade: 27/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.317.734/0001-15, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 

~~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA 
C N PJ: 11.317.73410001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:49:54 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/10/2024. 
Código de controle da certidão: 8F1 B.FA30.17C8.2696 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Nõme;da einpresa: JOSE EVANILSON MENDONCA,DE.OLIVEIRA ~ 
Endereço.. AV, DOUTOR LAURO MOTA_270.CENTRÓ SERRINHA=BA. 
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:Contratáda: 
Nome da émpresa: GIKA COMÉRCIO DE PNEUS LIDA. 

'.Éndereço;•AV. LOMANTO JUNIOR'N°700 SÉRRINNÃ 
CNPJ: 11.3lL .34l0001=1.5; 

Serviços prestados,elou materiaís. fornecidos: 

PNEU 175%65R14:SALUN 
PNEU 185'65R15 A,GM226:.PR4: 
PNEU 195/55R16 BREEZERï: 
PNEU 295180R22 .ANTEÓ PRO. 
PNEU 235/60 16:AÚSTÕNE: :'• 
PNEUS.2:1M5~16;Pa~TNÁNY 

Conforme está na_NF n° 000.0023 E 000.028, em anexo. 

Atestamos para os devidos fïns que a:•empre.sa (GIKA CO.MÉRÇiO :DE 
PNEUS), acima descrita, prestou o(s) s' érviçó(s);:e qú/ fomeçeu:o(s) jnaterral`(ís) 
abaiXo disçrtmrnâdo(s),, atendendo :a''todos os;requisitos'técnïcos.qualitativos e 
qúantitativcs'éxigidos por ësta çóntratanté.. 

:P-o"r~sër,y;~rdádé~~frináïmos.o. preser3te.: 

r 

. SERRiNHA; IBA, .:03 de MAIO de 2022, 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TËCNICh 
, ~~L- ,~ ~ ~ v r ► a J r • '~~~t~~ ' . ~ ~. ..

A Transportadora e Locadora de: V6ícu1gs:MCR LTDA, com endereço na Av: 
Valdete Caneiro n° 502,. Bairro Vaquejada, lnscnta no CNPJ, 01.099.49710003- 
71, atesta para todos .os;fins de direito; que'a empresa Gika Comércio de Pneus 
Ltda., estabelecida na Av. Lomanto Júnior, CNP.! 113177340001-15, foi nosça 
fornecedora .de:serviços e mercadorias: pneus 265/65 R,17,245/70 R16, 195165 
R15; 195/55.R16 período dé 1410212Ó23 a16I0412024 t tsÌizando 10 pneus. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obhgaçôes 
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta 
a:cumpnr:com o objeto contratado, nada tendo. que a desabone. Por ser verdade, 
firmamos: apresente. 

Serrinha-Ba, Os•de maio de 2024. 

iRiN ►#"'+/kl .71.1 A 

Gerente Administrativo. 

~ .& ~,r,;,•~:.~f ,~.~ . ~. ~Xy~~u.~ M 

1tAN~P~qE~~DOR~tt3:l . ÇNP].`~ÌQ99497000371; R[tA:UALDËf1:;GeìRNÉIRÔ;S~ 
--a.- . . . . - • - _ ' 

497100:0:3-%~.
TR4NSPRTADÒRR E LOCADOR-,.: 

DE VEÍCULOS MCKLT~Á 
~ a~i. .l'laláetQ CfltrieItro,~` ~ 

1laquejada=;CEP~:~~Qil=(l.~l 
>.. 

f 

a 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

CNPJ:11317734/0001-15 AV. LOMANTO JÚNIOR, S/N -BR 116 KM 65 

FONE: (75) 3261-2299 -SERRINHA BAHIA 

ANEXO II -

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa Gika Comércio de Pneus Ltda., declara para os devidos fins licitatôrios que não 

está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata 

o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/SA, 30 de Abril de 2024. 

~ 

`T1;1: _17.734/00 _1:'1S 
GIKR COMÉRCIO DE PNEUS LIDA 

au Lsxnant+o aun ,:r~7©0 
~Ginâsto - CEP•48.7ü0-OW 

t.. eninha-A 

Assinatura do representante da empresa. 



GIKA COMERCIO DE PNEUS LIDA. 

CNPJ: 11317734/0001-15 AV. LOMANTO JÚNIOR, S/N -BR 116 KM 65 

FONE: (75) 3261-2299 -SERRINHA BAHIA 

ANEXO III -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Gika Comércio de Pneus Ltda., inscrita no CNPJ n° .113177340001-15, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a) Marcone da Silva Lopes, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° 686628667 e do CPF n° 99503417520 DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de 

Licitação n° 012/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( x ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Serrinha/BA, 30 de Abril de 2024. 

L7.734/0061=15: 
G KACOMERCIODEPNEUSLIDA 

Av LarmantoJnnton nd?00 

~t3inásïo' - CEP 45.900-000 
L Setrirsha-BA ~1'r 

Assinatura do representante da empresa. 

1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n° 123/2006. 



GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

CNPJ: 11317734/0001-15 AV. LOMANTO JÚNIOR, S/N -BR 116 KM 65 

FONE: (75) 3261-2299 -SERRINHA BAHIA 

ANEXO IV -

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

012/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa Gika Comércio de Pneus Ltda. 

tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na 

Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e 

fornecer material/ serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Serrinha /BA, 30 de Abril de 2024. 

, 
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Assinatura do representante da empresa. 



GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

CNPJ:11317734/0001-15 AV. LOMANTO JÚNIOR, S/N -BR 116 KM 65 

FONE: (75) 3261-2299 - SERRINHA BAHIA 

ANEXO V -

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa Gika Comércio de Pneus Ltda. Inscrita no do CNPJ 113177340001-15 residente no 

endereço Av. Lomanto Júnior, s/n Bairro BR116 km 65 Município Serrinha-Ba CEP 4$700-000, 

assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° 012/2024. Declaro estar de inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas 

informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Serrinha/BA, 30 de Abril de 2024. 

, ~.:
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Assinatura do representante da empresa. 
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GIKA COMERCIO DE PNEUS LIDA. 

CNPJ: 11317734/0001-15 AV. LOMANIO JÚNIOR, S/N -BR 116 KM 65 

FONE: (75) 3261-2299 - SERRINHA BAHIA 

ANEXO VI -
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa Gika Comércio de Pneus Ltda., declara para os devidos fins licitatórios que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -- PcD, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao ark 92, inciso XVII da Lei n°14.133/2021. 

Serrinha/BA, 30 de Abril de 2024. 

r11)17~734Ï006115. 
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Assinatura do representante da empresa. 



GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

CNPJ:11317734/0001-15 AV. LOMANTO JÚNIOR, S/N -BR 116 KM 65 

FONE: (75) 3261-2299 -SERRINHA BAHIA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.° DA 

CONSTITUIÇÃO 

A Gika Comércio de Pneus Ltda , CNPJ n° 113177340001-15, situada na Av. Lomanto Júnior, 

para os fins da Dispensa de Licitação n° 012/2024, DECLARA, sob as penas da lei 

expressamente, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da 

Constituição Federal. 

y~ Serrinha, 30 de Abril de 2024. 

r11; 17~73~/OQE~1-1Y5l

GII{A CflMf.RCRCIODE PNEUS ITDA 

Ai, Locnanta Juntar. n°700 
~G&~sío :- CE? 48.700-OOb 

L Serrinha-SA ~t 

Assinatura do representante da empresa 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
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ENCAMINHAMENTO 

AO JURIDICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 26 de abril de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, da empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LIDA, inscrita no CNPJ n° 

11.317.734/0001-15, para contratação de empresa especializada para aquisição de 

pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, 

pelo valor global de R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais), sendo o 

pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

José Reis a Silva 
Presidente da Câmara i nicipal de Serrinha-Ba 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
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MINUTA DO 

CONTRATO. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

MINUTA DO CONTRATO N° XXXX/2024. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PNEUS 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA XXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

O denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ sob n° XXXXXXX, situado na 

Rua XXXXXXX)OOOOOOOO(X,X)OXX, XXXXX, XXXX)IX, neste ato representado, pelo Sra. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora de documento de identidade XXXX)OIX SSP-XXX, aqui 

denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° 012/2024, disposições da Lei n°. 

14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo n°. 027/2024 resolvem celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento de materiais de consumo, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as 

demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia do processo administrativo n° 027/2024, que 

juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte integrante 

deste Contrato, naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de 

® suas transcrições. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. Valor Unitário Valor Total 

1 PNEUS 195/55, REF.I6,PARA CARRO UND 16 R$ R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 

2.1 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida 

pelo setor responsável. 

2.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

2.3 Os produtos que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos neste Termo conforme tabela descrita 

acima. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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2.4 A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita ao 

preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de fornecimento, a quem 

caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.5 Além da entrega no local designado pelo setor solicitante deverá a empresa vencedora 

também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-

se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

2.6 Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7 Os produtos fornecidos deverão ser de qualidade e possuir durabilidade. 

2.8 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 

efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

2.9 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento dos produtos, atender as exigências das 

condições de segurança. 

2.10 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 

requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

2.11 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados no fornecimento dos 

produtos. 

2.12 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 

no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 

reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de 

Serrinha/Ba. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 
3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total estimado de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 
3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária, na instituição financeira XXXXXXX, Agência: 

XXXXXXX, Conta Corrente: XXXXXXXXXXXX, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação em vigor, desde que tenha sido 

efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 

dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRIE) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos 

bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REATUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando o disposto na Lei 

14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 

(IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

O
6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

Q custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá pela seguinte 

dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os itens deverão ser fornecidos conforme o seguinte cronograma: 

I- Até 10 (dez) dias após a data de assinatura do Contrato, podendo ter seu prazo prorrogado 

sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

alterações posteriores; 
Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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8.2. O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2024 a partir da assinatura dos 

contratos e podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do 

art.107 da Lei 14.133/21. 

8.2.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art.106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Os dias do fornecimento serão determinados pela CONTRATANTE, mediante ordem de 

fornecimento. 

9.2. O fornecimento deverá ser prestado no prazo máximo de 10 (dez) dia úteis. 

9.3. Todos os materiais deverão ser entregues adequadamente embalados. 

9.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 

relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da 

CONTRATADA. 

9.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos serviços. 

9.6. Os materiais deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. Manoel 

Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

9.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na habilitação. 

9.10. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

9.11. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

9.12. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o 

preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes 

informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com
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• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.16. Será aceito somente produtos novos, não recondicionados e/ou remanofaturados, com 

padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou de qualidade similar ou superior, 

Certificado pelo INMETRO, com selo estampado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 

contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

10.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

10.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

10.12. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência. 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 
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11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 

decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em 

razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor relido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 
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15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 027/2024: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 027/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo n° 027/2024, anexos complementares e; 

II - Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 

direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 

pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 

acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 

inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 

o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 

regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 

dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 

assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 
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seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 

enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 

recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 

endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 

honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 

II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. A Câmara Municipal de Serrinha designará mediante portaria o servidor Jose Valdo 

Rodrigues de Souza que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o 

responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se 

a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei 

n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

21.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

21.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FORO: 

® 22.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

redação, por autorização do representante legal. 

4 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/BA, xxxxx de xxxxx de 2024. 

José Reis da Silva 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Xxxxxx000cxx 

XXXXX 

Testemunhas:

1. 
CPF/MF N° 

2. 
CPF/MF N° 
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PARECER JURIDICO. 
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento do agente de contratação da Câmara de Serrinha- BA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 027/2024 

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

O excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha- BA, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da 

empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

11.317.734/0001-15, para a contratação de empresa especializada para aquisição 

de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha -

Bahia, pelo valor global de R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais), de 

forma direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021- Nova 

Lei de Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, alterada pelo 

Decreto Federal n° 11.871/2023 é dispensável a realização de processo licitatório, 

podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de 

até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), 

in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e 

dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa com fornecedores 

e contratações similares pelo Setor de Licitação, ii) A empresa escolhida 

apresentou o menor valor para realizar o fornecimento, iii) o valor global orçado 

para contratação de empresa especializada é R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e 

sessenta reais). 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que 

o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da 

Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade 

exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 para poder realizar a contratação 

direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os 

seguintes documentos: 

i) Com o pedido de contratação do fornecimento e com o respectivo 

termo de referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no 

art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

ii) O termo de referência, onde consta o fornecimento dos produtos, 

e o prazo para execução; consta também nos autos do processo os orçamentos 

elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para execução, 

conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

iii) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a 

contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

iv) Consta a pesquisa de preços com fornecedores e contratações 

similares, realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa escolhida para 

executar os serviços foi escolhida por ter apresentado o menor preço, cumprindo 

o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

v) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa 

escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na 

contratação de empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, uma vez que os 

serviços públicos serão executados/prestados com maior qualidade e eficiência. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta o espaço para 

a inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato 

que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 

sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/ 2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o 

preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo 
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qua correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços 

e os critérios de atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do 

contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal 

do contrato no próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os 

dispositivos da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a 

presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras 

Públicas - PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as 

licitações e contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos 

União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como 

plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos 

administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras 

Públicas PNCP. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo 

de 6 (seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as 

divulgações dos processos licitatórios e contratos administrativos no Portal 

Nacional de Compras Públicas conforme regra de transição estabelecida no art. 

176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os 

municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial 

e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 

14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/ 2021. 

Considerando que o Município de Serrinha- BA possui 81.693 

(oitenta e um mil seiscentos e noventa e três habitantes), a divulgação no Portal 

de Compras Públicas é obrigatória, qual está sendo ajustada para o cumprimento, 

ou seja, buscando atender a condição de eficácia imposta pela norma. Para além, 

é a realizada a publicação no diário oficial na forma de extrato, e divulgar no sítio 

eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e o contrato. 

CONCLUSÃO 
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Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa GIKA 

COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrita no CNPJ n° 11.317.734/0001-15, para 

contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de 

atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, pelo valor global 

R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais), pode ser realizada de forma 

direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso 

II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e 

formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da 

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que 

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e 

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar 

critérios de vantagem e conveniência na contratação, pois, trata-se de 

prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, desde que o 

entendimento o interesse público e as demais orientações técnicas apresentadas, 

entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista 

que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, 

definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, 

não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. Desta forma, encaminho este processo para o Controle Interno. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Serrinha - BA, 27 de maio de 2024. 

L CARNEIRO BALDIVIESO 

rocuradoria Jurídica - OAB/BA 18.349 

Matricula -123.
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PARECER DO 

CONTROLE INTERNO. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCFSSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 027/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 027/2024 que visa a contratação de 

empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da 

Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Mediante Dispensa de licitação de n° 012/2024, 

conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 

despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos serviços a serem 

contratados, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços, realizada por contratações similares e 

potenciais fornecedores; 

e) Justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

i) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 

obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 

orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado 

às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

~J", 
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No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender 

as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75,11 da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÀO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de contratação; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pret nde contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no pr cedimento de 

contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade s licitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 
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Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 11.317.734/0001-15, para a contratação de empresa especializada 

para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de 

Serrinha - Bahia, pelo valor global de R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta 

reais), por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 03 de junho de 2024. 

OEL SA ► A SILVA JUNIOR 

ontrole nterno 

~~ 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para aquisição 

de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha -

Bahia. 

Considerando a escolha da empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ sob 

n° 11.317.734/0001-15, pelo valor global de R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e 

sessenta reais. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ sob 

n° 11.317.734/0001-15, para contratação de empresa para Contratação de empresa 

especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as demandas da Câmara 

Municipal de Serrinha - Bahia, pelo valor de R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e 

sessenta reais, em pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha- Ba, 05 de Junho de 2024. 

José Rei da Silva 

Presidente da Câmaj• Municipal de Serrinha 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 012/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, 

considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro 

lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente o 

interesse econômico desta Câmara Municipal de Serrinha, HOMOLOGO a 

empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

11.317.734/0001-15, com sede na Avenida Lomanto Junior, Ginásio, n/s, 

Centro, Serrinha - Bahia, para fornecimento de pneus para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, conforme especificações. 

Valor total R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais). 

Serrinha- BA, 05 de junho de 2024. 

José Reis • . Silva 

Presidente da Câmara. 1 unici pal de Serrinha. 
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CONTRATO. 
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CONTRATO N° 019/2024. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PNEUS 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA GIKA COMERCIO DE PNEUS 

LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ sob n° 

11.317.734/0001-15, situado na Rua Lomanto Junior, n° 700, bairro Ginásio, Serrinha - Bahia, neste 

ato representado, pelo Sr°. Marcone da Silva Lopes, portadora de documento de identidade 

686628667 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° 012/2024, 

disposições da Lei n°. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo n°. 

027/2024 resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de materiais de consumo, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de atender as 

demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia do processo administrativo n° 027/2024, que 

juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte integrante 

deste Contrato, naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de 

suas transcrições. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. Valor Unitário Valor Total 

1 PNEUS 195/55, REF.16, PARA CARRO UND 16 R$ 410,00 R$6.560,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 

2.1 O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida 

pelo setor responsável. 

2.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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2.3 Os produtos que integram o objeto deverão estar em conformidade com os itinerários 

devidamente descritos no Termo conforme tabela descrita acima. 

2.4 A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita ao 

preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de fornecimento, a quem 

caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.5 Além da entrega no local designado pelo setor solicitante deverá a empresa vencedora 

também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-

se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

2.6 Os produtos serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7 Os produtos fornecidos deverão ser de qualidade e possuir durabilidade. 

2.8 As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o pagamento será 

efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

2.9 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento dos produtos, atender as exigências das 

condições de segurança. 

2.10 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Setor 

requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

2.11 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados no fornecimento dos 

produtos. 

2.12 Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o direito de 

rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 

no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 

reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de 

Serrinha/ Ba. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos itens adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total estimado de R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária, na instituição financeira Banco do Brasil, 

Agência: 0225-9, Conta Corrente: 54163-0, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação em vigor, desde que tenha sido 

efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 

dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos 

bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 

4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações 

prestadas pela CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 

descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- REATUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando o disposto na Lei 

14.133/2021, tomando-se por base a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 

(IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 
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previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1.O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá pela seguinte 

dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
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8.1. Os itens deverão ser fornecidos conforme o seguinte cronograma: 

I- Até 10 (dez) dias após a data de assinatura do Contrato, podendo ter seu prazo prorrogado 

sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

alterações posteriores; 

8.2. O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2024 a partir da assinatura dos 

contratos e podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do 

art.107 da Lei 14.133/21. 

8.2.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art.106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Os dias do fornecimento serão determinados pela CONTRATANTE, mediante ordem de 

fornecimento. 

9.2.O fornecimento deverá ser prestado no prazo máximo de 10 (dez) dia úteis. 

9.3. Todos os materiais deverão ser entregues adequadamente embalados. 

9.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 

relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da 

CONTRATADA. 

9.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos serviços. 

9.6. Os materiais deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. Manoel 

Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

9.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na habilitação. 

9.10. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 
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9.11. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

9.12. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o 

preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes 

informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.16. Será aceito somente produtos novos, não recondicionados e/ou remanofaturados, com 

padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou de qualidade similar ou superior, 

Certificado pelo INMETRO, com selo estampado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 

contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

10.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

10.11. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os casos 

autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

10.12. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência. 

10.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 
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11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 

decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em 

razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 
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Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 
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14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULACÃO AO PROCESSO N° 027/2024: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 027/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDICÕES DE HABILITAÇÃO: 

! 
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17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSICÕES FINAIS 
18.1. Integram o presente Contrato: 
I - Termo de Referência do Processo n° 027/2024, anexos complementares e; 
II - Proposta Vencedora; 
18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 
direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 
pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 
acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 
inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 
o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 
regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 
dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 
patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 
assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 

seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 
18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 

enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 

recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 

endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 
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18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 

honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 

II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de contratos, 

mediante portaria n° 041/2023 e Maria Adriana de Jesus Santos, mediante portaria n° 071/2023, 

publicadas no diário oficial da casa legislativa. Os servidores nomeados, terão que realizar o 

acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do 

fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores 

sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

21.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

21.2. A versão integral do contrato será dispombilizada no sítio 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FORO: 

22.1. É competente o foro de Serrinha/ BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 
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rubricadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

1. s•i 
CPF/MF ~ 

I 
2. 
CPF/MF N° 

Serrinha/BA, 05 de Junho de 2024. 

r 

f -~ 

sé Reis da Silva. 

Presidente da C. ara Municipal de S inha/BA 

~ 

~ 

GIKA COMERCIO DE 

J ~ 
~ 

NEUS LTDA 

CNPJ 11.317.734/0001-15 

Testemunhas: 

~ ~ ~. ►, 3 5 J ~~l 

iz9
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EXTRATO DO CONTRATO. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024 

Processo Administrativo: 027/2024. Contrato: 019/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de 

atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. Vigência: 

05/06/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e 

sessenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; 

projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de despesa: 

3.3.90.30; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 05 de junho de 2024. 

~~~ 
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PUBLICAÇÕES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR n_r 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 
EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024 

LEI N° 12.52712011 '`` i"  ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527!2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

sem neaessrdade de apresentar motivo, o recebimento de informações publicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 012/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, 

considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro 

lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente o 

interesse econômico desta Câmara Municipal de Serrinha, HOMOLOGO a 

empresa GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

11.317.734/0001-15, com sede na Avenida Lomanto Junior, Ginásio, n/s, 

Centro, Serrinha - Bahia, para fornecimento de pneus para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha- BA, conforme especificações. 

Valor total R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais). 

Serrinha- BA, 05 de junho de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN-IA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024 

Processo Administrativo: 027/2024. Contrato: 019/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: GIKA COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus no intuito de 

atender as demandas da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. Vigência: 

05/06/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e 

sessenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; 

projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de despesa: 

3.3.90.30; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 05 de junho de 2024. 
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